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1. Método PRL
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Método PRL
Alterações na redação

•“Art. 18 [...]
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos 
bens ou direitos, diminuídos [...]”

Lei 9.430/96Lei 9.430/96

•“Art.18 [...]
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética ponderada dos preços de 
venda, no País, dos bens, direitos ou serviços importados, em condições de pagamento semelhantes e calculados 
conforme a metodologia a seguir [...]”

Lei 12.715/12Lei 12.715/12

•“Art. 12 [...]
§ 1º Os preços de venda, a serem considerados, serão os praticados pela própria pessoa jurídica importadora, em 
operações de venda a varejo e no atacado, com compradores, pessoas físicas ou jurídicas, que não sejam a ela 
vinculados [...]”

IN 1.312/12IN 1.312/12

•“Art. 12 [...]
§ 1º Os preços de venda, a serem considerados no cálculo de que trata o inciso I do caput, serão os preços das 
operações de venda a varejo e no atacado, no mercado interno, realizadas pela própria pessoa jurídica 
importadora com compradores não vinculados.”

IN 1.870/19IN 1.870/19
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Método PRL
Operações que compõem o preço parâmetro

•Todas as vendas devem ser 
consideradas para a 
apuração do parâmetro

MI

•Considerar somente as 
vendas para o MI para a 
apuração do parâmetro, 
porém, o eventual ajuste se 
aplica a todas as 
quantidades consumidas

MI+ME
•A ausência de vendas para o 
MI inviabiliza a aplicação do 
método PRL

ME
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2. Métodos PIC e CPL
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Métodos PIC e CPL
Formalização do momento de apuração do preço parâmetro

Sem regulamentação expressa quanto ao 
momento em que deve ser apurado o preço 
parâmetro (importação x consumo) quando 
da aplicação dos métodos:

• CPL (Custo de Produção mais Lucro)

• PIC (Preços Independentes Comparados)

“Art. 4º [...]

§ 3º O cálculo do preço parâmetro deverá 
ser efetuado no ano-calendário em que o 
bem, serviço ou direito for importado, 
excetuada a hipótese de adoção do método 
de que trata o art. 12, conforme disposto no 
§ 2º-A do referido artigo.” (NR)

Regra Anterior

Regra Atual
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Métodos PIC e CPL
Operações com terceiros comparáveis

IN 1.312/12

“... III - em operações de compra 
e venda praticadas entre terceiros 

não vinculados, residentes ou 
não-residentes. ...“

IN 1.870/19

“... III - em operações de compra 
e venda praticadas entre terceiros 

não vinculados entre si, 
residentes ou não residentes. ...”
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3. Métodos PCI e PECEX
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Métodos PCI e PECEX
Conceito de commodity

• “Art. 16 [...]

§ 3º Consideram-se commodities para fins de aplicação do PCI, os produtos: listados no Anexo I e 

que, cumulativamente, estejam sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros listadas 

no Anexo II, ou que estejam sujeitos a preços públicos nas instituições de pesquisas setoriais, 

internacionalmente reconhecidas, listadas no Anexo III, todos Anexos a esta Instrução Normativa; e 

negociados nas bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II a esta Instrução Normativa.“

IN 1.312/12IN 1.312/12

• “Art. 16 [...]

§ 3º Para fins de aplicação do PCI, consideram-se commodities os produtos listados no Anexo I e que 

estejam sujeitos: a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II; ou a 

preços públicos nas instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas listadas no 

Anexo III.”

IN 1.870/19IN 1.870/19
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Métodos PCI e PECEX
Enquadramento dos itens como commodities

ANEXO I

ANEXO IIIANEXO II

SIM SIM

SIM

NÃO

NÃONÃO

NÃO

ANEXO I

ANEXO IIIANEXO II

SIM SIM

SIM

NÃO

NÃOSIM

SIM

IN 1.312/12 IN 1.870/19
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Transação

ou

Média

Lei 12.715/12

"Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI é definido como os 
valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em 
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.”

IN 1.312/12

“Art. 16. O Método do Preço sob Cotação na Importação (PCI) é definido como os valores 
médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de 
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas”

IN 1.870/19

“Art. 16, § 18. O contribuinte deverá calcular um preço praticado e um preço parâmetro para 
cada operação de importação realizada, não se aplicando ao método de que trata o caput a 
apuração de médias prevista no art. 6º”

Métodos PCI e PECEX
Metodologia para a comparação dos preços
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Métodos PCI e PECEX
Impactos decorrentes da mudança

Produto Transação Quantidade Preço Praticado
Preço 

Parâmetro
Diferença

Ajuste 
Unitário

Ajuste Total

Café 1 1.000,00 R$    450,00 R$    448,00 0,44% - -

Café 2 1.000,00 R$    451,00 R$    445,00 1,33% - -

Café 3 1.000,00 R$    453,00 R$    430,00 5,08% R$ 452,95 R$      452.949,23 

Café 4 1.000,00 R$    455,00 R$    456,00 -0,22% - -

Café 5 1.000,00 R$    460,00 R$    445,00 3,26% R$ 459,97 R$      459.967,39 

Café 6 1.000,00 R$    444,00 R$    430,00 3,15% R$ 443,97 R$      443.968,47 

Café 7 1.000,00 R$    449,00 R$    437,00 2,67% - -

Café 8 1.000,00 R$    440,00 R$    426,00 3,18% R$ 439,97 R$      439.968,18 

Ajuste Total - Transação R$ 1.796.853,27 

Ajuste Total - Média Ponderada 450,25 439,625 2,36% - R$                   -

Transação

ou

Média
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4. Preço praticado
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Preço praticado
Formalização do cálculo

Saldo 
Inicial
Saldo 
Inicial

Compras 
do Ano

Compras 
do Ano

Saldo 
Final
Saldo 
Final

ConsumoConsumo

IN 1.870/19 – Inclusão

“Art. 12 [...]

§ 15. Na hipótese de adoção do método de que 
trata o caput, o contribuinte deverá calcular o 
preço praticado médio ponderado computando 
as aquisições realizadas no período de 
apuração, os saldos de estoques existentes no 
início do período e expurgando os valores e as 
quantidades remanescentes em seu 
encerramento.”
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5. Margem de divergência
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Margem de divergência
Fórmulas de cálculo

Praticado

Parâmetro

Praticado

Margem de 
Divergência

Praticado

Parâmetro

Parâmetro

Margem de 
Divergência

IN 1.312/12 IN 1.870/19
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(Preço Praticado - Preço Parâmetro) / Preço Praticado =
Margem de 
Divergência

Ajuste

1.450,00R$         1.380,00R$          1.450,00R$         4,83% -R$     

(Preço Praticado - Preço Parâmetro) / Preço Parâmetro =
Margem de 
Divergência

Ajuste

1.450,00R$         1.380,00R$          1.380,00R$         5,07% 70,00R$  

(Preço Praticado - Preço Parâmetro) / Preço Praticado =
Margem de 
Divergência

Ajuste

1.380,00R$         1.450,00R$          1.380,00R$         5,07% 70,00R$  

(Preço Praticado - Preço Parâmetro) / Preço Parâmetro =
Margem de 
Divergência

Ajuste

1.380,00R$         1.450,00R$          1.450,00R$         4,83% -R$     

Margem de divergência
Impactos decorrentes da mudança

Importação

Exportação
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